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CAMARA MI]MCIPAL DE FORTALEZA

Gabinete Vereador Germano Ee.man

INDICAÇÂON. Ít49 / 2025

Dirpõe cobrc r redizeçlo dc obrer de
modeinizeçlo dr iluninrçto públicr com r
inrúelrçlo dc novqs poster e luninórirs com
tecnologie LED nrc Rnu 01, 02, 03, (N, 05, 0t,
10, 12, 14, 1ó, lt e 20, todrr locdizedu no
Beirro Pequeno Mondubim.

E)OT{O. SR PRESIDENTE DA CÂMÂRA MUMCIPÁL DE FORTALEZA

O Vereador signaúrio, no uso de suas anibúções regimentais, vem subrneter à apreciação

desta Casa Legislativa a indicação em epígrafe para, após aprovad4 ser remetida ao Excelentíssim<r

Seúor Prefeito de Fortalez4 a fim de que, entendendo ser Íelevante ao interesse público, dê os

encamiúamenúos deüdos para sua consecução.
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CÂMARA MI]IICIPAL DE FoRTALEZA
Gabinete Vereador Germano Ee.man

TNDICAÇÃON' t2025

PROJETODELEI N" t 2025

A CÂMARA MUMCIPAL DE FORTALEZA,APROVA:

Art. 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar obras de modemização da

iluminação púbüca com com tecnologia LED nas Ruas 01, 02, 03, 04,05, 08, 10, 12, 14, 16, 18 e 20,

todas localizadas no Bairro Pequeno Mondubim.

AÉ. 2o As despesas com a execução desta lei serão cobertas por dotaçôes orçamentárias específicas,

assegurando a efetivação sem impactos financeiros adversos.

AÉ. 3o Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, corn a revogação das disposições em

contriário.

DEPARTAMENTO LEGISLATryO DA CÂMARA MUMCIPAL DE FORTALEZA, EM 

-
DE202s.

YEREADOR GERMANO IIE-MAN
PMN

DE

Dirpõe gobre r rcdizrçío de obrrs de
modemizrçío da iluninrt'o públir:r com com
tecnologip LE-D nrr Rurs 01, 02, 03, 04, 05, 08,
10, 12, 14, 16 lt e 2Q todrs locelizades no
Beirro Pequeno Mondubin.
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CÂMARA MT/NICIPAL DE FoRTALEZA
Gabinete Vereador Germano He.man

JUSTINCATIVA

O presente Projeto de Lei üsa a modemizaçâo integnl da iluminaçao pública em doze üas específicas

(Ruas 01, 02, 03, 04,05, 08, 10, 12, 14, 16, 18 e 20) do Bairro Pequeno Mondubim, mediante a

substituição ds5 lrrminádss atuais pela tecnologia de LED @iodo Emissor de Luz).

Esta iniciativa suÍge como resposta direta a uma importante demanda comrmitária, sendo formalizada

pelo líder local Marcos Sapo e intermediada junro à Casa Legislativa pelo Vereador Germano He-man.

O pleito reflele a necessid"de prcment€ da população por um serviço i1s ilrrminação mais eficaz e

modemo.

A adoção da tecnologia LED transcende a simples troca de equipamentos, configurando-se em um

investimento estrat ico com impactos positivos multifacetados: Segurança Pública e Bem-Estar,

Susentabilidade Econômica e Compromisso Ambiental.

Em sum4 o projao ÍepÍesenta um compromisso com a eficiênci4 a seguÍa[ça e a sustentabilidade,

atendendo a uma legÍtima solicitação dos moradores e utilizando Íecursos orçamentários êspecíficos

para garantir sua execução sem gerar deseqúlíbrio financeiro. A aprovação desta lei é fundamental para

modernizar a infaestrutura urbana e valorizar o Pequeno Mondubim.

VER GERMATIO HE.MAN
PMN
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